
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR 

Rua Coronel Rosalino, s/n, Centro, Duque Bacelar-Ma. 

CNPJ: 06.314.439/0001-75 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 072/2025 

 

OBJETO 

Contratação de empresa especializada em serviços de manutenção preventiva e corretiva de aparelhos de ar 

condicionados, destinados às Secretarias de Duque Bacelar-Ma. 

 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

R$ 434.722,40 (quatrocentos e trinta e quatro mil, setecentos e vinte e dois  reais e quarenta centavos) 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA – Data 30 de abril de 2025. 

Cadastro das Propostas até:   09/05/2025  07h59min 

Abertura das Propostas:   09/05/2025  08h00min 

Início do Pregão (fase competitiva) 09/05/2025  08h30min 

 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor Preço por Item 

 

 

MODO DE DISPUTA: 

Aberto 

 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP 

NÃO 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2025 

Torna-se público que a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DUQUE BACELAR, por meio da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, localizada na Ave. Coronel 

Rosalino, s/n, Centro, Duque Bacelar-Ma,, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133/2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 

condições estabelecidas neste Edital. 

1 - DO OBJETO 

1.1 - O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa especializada em serviços de manutenção 

preventiva e corretiva de aparelhos de ar condicionados, destinados às Secretarias de Duque Bacelar-Ma, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2 - A licitação será do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, conforme tabela constante no Termo de Refe-

rência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3 - Os quantitativos totais expressos no Anexo I, deste edital, são estimativos e representam a previsão da 

Secretaria requisitante, pelo prazo de 12 (doze) meses. 

1.4 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles po-

derão advir, ficando facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativas às licitações, 

sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de condições. 

1.5 – O objeto desta licitação será subsidiado com Recursos Próprios da Administração. 

 

2 - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar do certame, empresários, sociedades empresárias e outros entes os quais legalmente se 

dediquem à exploração da atividade econômica relativa ao objeto da futura contratação e que atendam às 

condições de credenciamento do presente edital. 

2.2. O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão, dire-

tamente no site da Bolsa Brasileira de Mercadorias, até o horário fixado no edital para inscrição e 

cadastramento.  

2.3. A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e credenciamento do lici-

tante, até o limite de horário previsto no edital.  

2.4. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do licitante que pagará a Bolsa Brasi-

leira de Mercadorias, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos pela utilização dos recursos 

de tecnologia da informação, consoante tabela fornecida/emitida pela entidade. 
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2.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, as-

sume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 

por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promo-

tora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 

terceiros. 

2.6. Para os Itens até 80.000 a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, 

nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

2.6.1 - A obtenção do benefício da Lei 123/2006, fica limitada às microempresas e às empresas de 

pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com 

a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

2.7. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 

2.8. Não poderão disputar esta licitação: 

2.8.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.8.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.8.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, traba-

lhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, com-

panheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.8.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de de-

zembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.8.5. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

2.8.6. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.8.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.8.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 

que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

2.9. O impedimento de que trata o item 2.8.25 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização frau-

dulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas, lances e julga-

mento. 

3.2. Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser iniciados 

diretamente no site de licitações no endereço eletrônico www.novobbmnet.com.br, acesso “credenciamento 

– licitantes (fornecedores)”.  

3.3. As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser dirimidas atra-

vés da central de atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-mail, disponíveis no ende-

reço eletrônico www.novobbmnet.com.br. 

3.4. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações poderá ser 

esclarecida através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, de segunda a sexta feira, 

das 8 às 18 horas (horário de Brasília) através dos canais informados no site www.novobbmnet.com.br. 

3.5. A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do repre-

sentante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de habilitação, 

por meio do sistema eletrônico no sítio www.novobbmnet.com.br, opção “Login” opção “Licitação Pública” 

“Sala de Negociação”. 

3.6. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 

ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.7. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.7.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhis-

tas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em defi-

nitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/


 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR 

Rua Coronel Rosalino, s/n, Centro, Duque Bacelar-Ma. 

CNPJ: 06.314.439/0001-75 

 

3.7.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

3.7.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.7.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.8. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrô-

nico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.9. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabele-

cido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.  

3.10. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.7 ou 3.9 sujeitará o licitante às sanções previstas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.11. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, até a abertura da sessão pública. 

3.12. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habi-

litação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase 

de envio de lances. 

3.13. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.14. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta.  

3.15. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.15.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

3.15.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando ado-

tado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.16. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema ele-

trônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.17. Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema ele-

trônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, 

quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

3.18. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será sus-

pensa e terá reinício somente após reagendamento/comunicação expressa aos participantes via “chat” do 

sistema eletrônico, onde será designado dia e hora para a continuidade da sessão. 

3.19. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de itens, o pregoeiro 

designará novo dia e horário para a continuidade do certame. 

3.20. O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação do 

objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal www.novobbmnet.com.br, que veicu-

lará avisos, convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao proce-

dimento 

3.21. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

4 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, do campo: VALOR 

UNITÁRIO ITEM.  

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, tra-

balhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva respon-

sabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omis-

são ou qualquer outro pretexto.  

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 

meses. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

4.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas conti-

das, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso 

de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

4.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apre-

sentação. 

4.8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contrata-

ções públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

4.9. O licitante não poderá em hipótese nenhuma se identificar, sob pena de desclassificação. 

 

 5 - EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

a) SICAF;  (se a documentação enviada não atender a habilitação); 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, 

mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

e) Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “b”, “c” 

e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

f) A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 

por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 

prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

g)Caso conste na Consulta de Situação do Prestador do serviço a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 

de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 

h)A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. 

 

i)O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação 

 

j)Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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l)No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 

 

5.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede; 

b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-enegocios/pt-br/empreendedor; 

c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social 

no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 

de documento comprobatório de seus administradores; 

d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário 

Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 

DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

f) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 

ato de registro ou autorização para funcionamento expedidos pelo órgão competente, quando a atividade 

assim o exigir. 

g) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva.  

 

5.2 - HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL e TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);  

b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a Tributos Federais 

(inclusive às contribuições sociais) e a Dívida Ativa da União. 

c) Certidão de regularidade de débitos com a Fazenda Estadual e Municipal da sede/ domicílio do 

licitante, relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta licitação. 

d) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

https://www.gov.br/empresas-enegocios/pt-br/empreendedor
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e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com 

efeitos de Negativa; 

f) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, deverão 

apresentar toda a documentação exigida nas alíneas “a”, “b”, “c”, d” e “e” deste item, mesmo que os 

documentos exigidos em tais itens apresentem ressalvas ou restrições. 

 

5.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA 

 

5.3.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com data 

de emissão não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para a sua apresentação, salvo se contiver prazo 

de validade expresso.  

 

5.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

a) Apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que 

comprove que a licitante executou ou está executando, de maneira satisfatória e a contento, fornecimen-
tos/serviços da natureza e vulto similares com o objeto da presente licitação; 

 

b)Certificado de Registro do licitante no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA; 
 
c)Comprovante de que possui em seu quadro permanente na data prevista para entrega dos envelopes, como 
seu Responsável Técnico, profissional de nível superior, engenheiro mecânico, engenheiro industrial, mo-
dalidade mecânica, acompanhado da certidão de registro de Pessoa Física no CREA. 

 

d)A comprovação do vínculo empregatício do Responsável Técnico será feita mediante cópia do Contrato 

de Trabalho com a empresa devidamente registrado no CREA, que demonstre a identificação do profissional, 

ou mediante certidão do CREA, devidamente atualizada ou contrato de Prestação de Serviços devidamente 

registrado no CREA, em que conste o profissional como responsável técnico. 

 

e)Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação será feita através do Ato 
Constitutivo da mesma ou Certidão do CREA, devidamente atualizados. 

 

5.5 - OUTRAS COMPROVAÇÕES    

a) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, assegurando a 

inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração (Anexo II e os Anexos III, 

IV). 

 

5.6 - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 

5.6.1 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração aceitará 

como válidas as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias imediatamente anteriores à data de apresentação 



 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR 

Rua Coronel Rosalino, s/n, Centro, Duque Bacelar-Ma. 

CNPJ: 06.314.439/0001-75 

 

das propostas, exceto para a Certidão negativa de falência ou concordata (item 5.3) onde é solicitado o prazo 

de 60 (sessenta) dias. 

5.6.2 - Se o licitante for executar o contrato por seu estabelecimento matriz, todos os documentos de 

habilitação deverão estar em nome da matriz; se o licitante for executar o contrato por estabelecimento filial, 

todos os documentos deverão estar em nome de tal estabelecimento, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

5.6.3 - Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos 

requeridos no presente Edital e seus Anexos.  

 

6 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

6.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 

da fase de lances. 

6.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

6.8. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 

e as regras estabelecidas no Edital. 

6.10. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema.  

6.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
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6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada auto-

maticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 

sessão pública. 

6.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 

de lances intermediários. 

6.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

6.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for 

de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício 

da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances inter-

mediários.  

6.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e re-

gistrado em primeiro lugar.  

6.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez mi-

nutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comuni-

cação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas 

de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 

44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.20.1 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se en-

contrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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6.20.2 - A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.20.3 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno 

porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercí-

cio do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.20.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pe-

queno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.21 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.21.1 - A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicial-

mente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 

sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.21.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

6.21.3 - O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

6.21.4 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

6.21.5 - O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 horas úteis, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, em campo próprio do Sistema, 

conforme modelo Anexo V do Edital (contendo todas as informação básicas e assinada pelo represen-

tante da empresa). 

6.21.6 - O não atendimento, decairá o direito, e será convocado o licitante segundo colocado para negociação 

dos preços e envio da proposta readequada. 

6.21.7. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidira tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação a proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 5,00 (cinco reais) 

ou de acordo com estabelecido em cada item. 

 

7 - DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em pri-

meiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

mailto:cplduquebacelar@gmail.decorrido
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
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14.133/2021, legislação correlata, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação. 

7.2. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.3. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum trata-

mento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 

0 e 3.9 deste edital. 

7.4. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro exa-

minará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço 

em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

7.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.5.1. contiver vícios insanáveis; 

7.5.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

7.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 

insanável. 

7.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclare-

cimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade 

da proposta. 

7.6.1. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, para fins do disposto no art. 11, 

III, da Lei 14.133/2021, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

7.6.2. Ficará obrigado os licitantes vencedores a apresentar junto ou separadamente com a proposta 

readequada, a comprovação da exequibilidade para Itens com preços considerados inexequí-

veis  em relação ao valor estimado da licitação. A não apresentação acarretará a desclassifi-

cação da proposta. 

7.6.3. Para fins do disposto neste subitem, a comprovação deverá seguir os seguintes requisitos: 

7.6.3.1. Apresentação de planilha de custos abrangendo, de forma discriminada, todos 

os impostos devidos à comercialização do produto. 

7.6.3.2. Notas fiscais de entrada com emissão em até 12 meses da abertura da licitação, 

para fins de comprovação do custo informado na planilha. 

7.6.4. A análise da diligência enviada será objetiva e aprovará propostas que apresentem compro-

vação de que os valores ofertados cobrem todos os custos devidos e apresentem lucro para a 

empresa. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
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7.6.5. Serão desclassificadas propostas que não enviarem a diligência, ou que enviarem comprova-

ção que demonstre que o valor ofertado pela empresa não cobre os custos e lucros almejados. 

7.7. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da pro-

posta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com 

todos os custos da contratação; 

Comprovação dos Produtos Ofertados 

7.8. Poderá ser solicitado da licitante detentora da melhor proposta a apresentação catálogos, bulas, 

manuais, certificações ou outros documentos aplicáveis, que demonstrem as especificações 

técnicas dos produtos propostos para conferência às exigências do termo de referência. 

7.8.1. O prazo para envio será de 02 (duas) horas úteis, para proposta final de preços e 24 (vinte e 

quatro) horas para envio da comprovação da exequibilidade da proposta, itens: 7.6.3.1 

e o item 7.6.3.2, sob pena de desclassificação. 

 

8 - DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no item 05, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de 

realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 

de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 

livre. 

8.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão tra-

duzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 

de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

8.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 

será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econô-

mico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

8.3.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o 

termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% para 

o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia 

autenticada, através do sistema da BBMnet. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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8.5. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certi-

dões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.5.1. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meio do sistema, em for-

mato digital, no prazo máximo de 02 (duas) horas, contado da solicitação do Agente de Contratação. 

8.6. A exigência das documentações de habilitação somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

8.7. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 

8.7.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.7.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das pro-

postas; 

8.8. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não alterem 

a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.9. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a pro-

posta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 

atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.5.1. 

8.10. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

 

10 - DOS RECURSOS 

10.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, 

à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

10.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou ina-

bilitação do licitante: 

10.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

10.3.2 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos; 

10.3.3 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de la-

vratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

10.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

10.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

10.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

10.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

10.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na Seção de Licitações, 

localizada na Avenida Coronel Rosalino, s/n, Centro Duque Bacelar/Ma. 

 

11 - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

11.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer docu-

mento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

11.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

11.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

11.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

11.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

11.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

11.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar decla-

ração falsa durante a licitação 

11.1.5 fraudar a licitação 

11.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

11.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

11.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

11.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
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11.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

11.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

11.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

11.2.1 advertência;  

11.2.2 multa; 

11.2.3 impedimento de licitar e contratar e 

11.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos deter-

minantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que apli-

cou a penalidade. 

11.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 

11.3.2 as peculiaridades do caso concreto 

11.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

11.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública 

11.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orien-

tações dos órgãos de controle. 

11.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da comunicação oficial.  

11.4.1 Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 

contrato licitado. 

11.4.2 Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa será de 15% a 30% 

do valor do contrato licitado. 

11.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para li-

citar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

11.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

11.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

11.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, bem como 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

11.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 

11.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 

perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, 

§4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

11.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabiliza-

ção a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

11.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inido-

neidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido 

no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

11.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de repa-

ração integral dos danos causados. 

 

12 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

12.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, 

de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (cinco) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

12.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

12.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, através do 

sistema da BBMnet ou e-mail; cplduquebacelar@gmail.com. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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12.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

12.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

12.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

13.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do cer-

tame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 

mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

13.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília - DF. 

13.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

13.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 

a finalidade e a segurança da contratação.  

13.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Adminis-

tração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do re-

sultado do processo licitatório. 

13.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

13.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

13.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que com-

põem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

13.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico www.DUQUE BACELAR.sp.gov.br. 

13.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

13.11.1 ANEXO I - Termo de Referência 

13.11.2 ANEXO II – Declaração assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou con-

tratar com a Administração 

13.11.3 ANEXO III – Modelo de Declaração de qualificação microempresa ou empresa de pequeno 

porte 
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13.11.4 ANEXO IV – Declaração que não emprega menor de 18 anos 

13.11.5 ANEXO V – Modelo de Proposta 

13.11.6 ANEXO VI – Minuta Ata de Registro de Preço 

13.11.7 ANEXO VII – Minuta do Contrato. 

 

Duque Bacelar-Ma, 22 de abril de 2025. 

 

 

Gabriela de Almeida Furtado 

Secretária Municipal de Administração e Finanças 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 - CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1 - Constitui objeto deste Termo de Referência  a Contratação de empresa especializada em serviços de 

manutenção preventiva e corretiva de aparelhos de ar condicionados, destinados às Secretarias de Duque 

Bacelar -Ma, de acordo com as especificações, quantitativos máximos e condições mínimas abaixo apre-

sentadas: 

1.2 Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante 

do Estudo Técnico Preliminar. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1.  O objeto A presente contratação dos serviços de instalação, manutenção preventiva e corretiva com 

dos aparelhos de ar condicionados, em caráter continuado, é necessária para garantir o perfeito funciona-

mento dos equipamentos e a qualidade do ar no interior dos ambientes climatizados dos prédios públicos do 

município de Duque Bacelar. 

 

.Planilha de Serviços 

  SECREATIA MUNICIPAL           

ITENS 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO 

QUANT. 
APARE-
LHOS 

QUANT 
DE SERVI-

ÇOS 

QUANT TO-
TAL DOS SER-
VIÇOS APARE-

LHO/ANO 

 VALOR UNIT.  VALOR TOTAL 

1 
Condicionador de Ar Split de 7.000 
BTUS 

2 4 8  R$            341,00  
 R$               2.728,00  

2 
Condicionador de Ar Split de 9.000 
BTUS 

48 4 192  R$         341,00  
 R$             65.472,00  

3 
Condicionador de Ar Split de 12.000 
BTUS 

136 4 544  R$         341,00  
 R$           185.504,00  

4 
Condicionador de Ar Split de 18.000 
BTUS 

37 4 148 
 R$         444,30   R$             65.756,40  

5 
Condicionador de Ar Split de 24.000 
BTUS 

29 4 116  R$         421,56  
 R$             48.900,45  

             R$          368.360,85  

 

 
 
 
 
 
   

  

 
  

  
  

 
  SECREATIA MUNICIPAL           

ITENS 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO 

QUANT. 
APARE-
LHOS 

QUANT 
DE SERVI-

ÇOS 

QUANT TO-
TAL DOS SER-
VIÇOS APARE-

LHO/ANO 

 VALOR UNIT.  VALOR TOTAL 

1 
Instalação de Condicionador de Ar 
Split de 9.000 btu's 

9 1 9  R$            471,62  
 R$               4.244,55  
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2 
Instalação de Condicionador de Ar 
Split de 12.000 btu's 

51 
1 

51  R$            526,15  
 R$             26.833,65  

3 
Instalação de Condicionador de Ar 
Split de 18.000 btu's 

35 
1 

35  R$            526,15  
 R$             18.415,25  

4 
Instalação de Condicionador de Ar 
Split de 22.000 btu's 

10 
1 

10  R$            583,33  
 R$               5.833,33  

5 
Instalação de Condicionador de Ar 
Split de 24.000 btu's 

5 
1 

5  R$            689,67  
 R$               3.448,35  

6 
Instalação de Condicionador de Ar 
Split de 30.000 btu's 

5 
1 

5  R$            689,67  
 R$               3.448,35  

7 
Instalação de Condicionador de Ar 
Split de 36.000 btu's 

6 
1 

6  R$            689,67  
 R$               4.138,07  

  
  

    R$             66.361,55  
  

  
    R$          434.722,40  

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

3.1. A descrição da solução como um todo abrange a prestação do serviço de natureza continuada de 

manutenção preventiva e corretiva, no sistema de climatização e exaustão dos Prédios da Prefeitura 

Municipal de Duque Bacelar-Ma. 

3.2. A CONTRATADA terá o encargo da manutenção preventiva e corretiva dos sistemas e seus 

equipamentos, objeto deste Termo de Referência, conforme Anexo I, os quais ficarão sob sua 

responsabilidade, devendo obedecer às instruções e às particularidades do manual específico de cada 

equipamento instalado, às técnicas recomendadas pelo fabricante, conforme disposto na NBR 13.971/2014 

- Sistemas de Refrigeração, Condicionamento de Ar e Ventilação - Manutenção Programada da ABNT. 

3.3. Deve, ainda, efetuar os serviços de acordo com as Normas Técnicas Brasileiras - ABNT pertinentes em 

vigor, como as NBR 13.971/97, NBR 6.401/80, NBR 10.080/87, NBR 10.085/87, NBR 5.858/83, NBR 

14.679/01, que a CONTRATADA declara conhecer, inclusive, também, as de segurança da instalação, de 

seus trabalhadores e usuários, conforme NR – Normas Regulamentadoras do MTE.  
3.4. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo: 
 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
 

3.4.1. A manutenção preventiva deverá ser executada de acordo com as rotinas de manutenção 

definidas, conforme Anexo I. Tem por objetivo evitar a ocorrência de defeitos em todos os 

componentes dos sistemas, conservando-os dentro dos padrões de segurança e em perfeito estado de 

funcionamento, devendo ser executada em duas etapas:  
3.4.1.1. Inspeção: verificação de determinados pontos das instalações seguindo programa (rotina) 

de manutenção recomendado pelos fabricantes dos equipamentos; 

3.4.1.2 Revisão: verificações (parciais ou totais) programadas das instalações para fins de 

reparos, limpeza ou reposição de componentes. 

3.4.3. A CONTRATADA deverá observar os seguintes prazos mínimos e máximos entre duas 

manutenções preventivas: 
 

2. Manutenções mensais: mínimo de 25 e máximo de 35 dias; 
 

3. Manutenções bimestrais: mínimo de 55 e máximo de 65 dias; 
 

4. Manutenções trimestrais: mínimo de 80 e máximo de 100 dias; 
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5. Manutenções semestrais: mínimo de 160 e máximo de 200 dias; 
 

6. Manutenções anuais: mínimo de 335 e máximo de 365 dias. 
 

3.4.4. manutenção preventiva deverá ocorrer de segunda a sexta-feira, de 8h às  
18 horas, podendo sofrer alteração mediante aprovação da Fiscalização. 

 

 

MANUTENÇÃO CORRETIVA 
 

3.4.5 A manutenção corretiva será executada para correção de falhas que acarretaram ou estão na 

iminência de acarretar a paralisação dos equipamentos, com a execução de regulagens, ajustes mecânicos 

e eletrônicos, bem como substituição de peças, componentes e/ou acessórios que se apresentarem 

danificados, gastos ou defeituosos, e ainda, manutenção da rede hidráulica e dos quadros elétricos do 

sistema de ar condicionado. 

3.4.6. Nas manutenções corretivas de equipamentos ou instalações, a CONTRATADA deverá executá -

las, de imediato, sem ônus para a CONTRATANTE, inclusive quanto às peças de substituição, cuja 

aquisição deverá ser comprovada através de documentos. 

3.4.7. A requisição de serviços de manutenção corretiva deverá ser formalizada, preferencialmente, por 

meio do suporte lógico ou programa de gerenciamento da manutenção. Em caso de sua inoperância, ou 

motivo de força maior, por meio de comunicação verbal (telefone) ou escrita (ofício, mensagem 

eletrônica, etc).  
3.4.8. Os chamados para manutenção corretiva devem ser atendidos em até 04 (quatro) horas, 

contadas do horário de abertura do chamado até a chegada do técnico nas dependências da Contratante. 

Não sendo possível sanar o problema tempestivamente, a CONTRATADA terá 24 (vinte e quatro) horas 

para solucioná-lo definitivamente. Caso haja necessidade de extrapolação desse prazo, deverá haver 

comunicação formal, apresentando os motivos à CONTRATANTE, que, por sua vez, tomará a decisão 

sobre a aplicação ou não de multa contratual.  
3.4.8.1. A CONTRATADA deverá prestar suporte por meio de atendimento telefônico em 

regime de 24x7. 
 

3.4.8.2. Toda e qualquer manutenção que necessite quebra de alvenaria, forro, piso, revestimentos e 

demais itens de acabamento, devem ser recompostos pela CONTRATADA, conforme padrão existente 

e especificado pela CONTRATANTE. 

3.4.8.2.1. Os serviços, nesses casos, serão remunerados de acordo os preços unitários 

correspondentes, informados na base SINAPI. Caso determinado serviço não conste da base 

SINAPI, poderão ser utilizados dados contidos em tabela de referência formalmente aprovada por 

órgãos ou entidades da administração pública federal, em publicações técnicas especializadas, em 

sistema específico instituído para o setor ou em pesquisa de mercado.  
3.4.8.2.2. O fornecimento dos materiais necessários para os reparos dos acabamentos será de 

responsabilidade da CONTRATADA; 
 

3.4.8.2.3. A realização desses serviços, à exceção de casos urgentes e impreteríveis, deverá ser 

previamente autorizada, inclusive com informações referentes aos custos decorrentes de 

recomposição de acabamentos. 
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3.4.8.2.4. A Contratada terá o prazo de até 5 (cinco) dias úteis para realizar os serviços de 

reparo. 

3.4.8.2.4.1. No caso de impossibilidade de cumprimento desse prazo, deverá apresentar ao 

Gestor de Contrato, justificativa por escrito, antes do fim do referido prazo. 

3.4.9. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelos serviços de torno, solda e balanceamento, bem 

como de recuperação e aferimento de componentes eletrônicos, sem ônus para a CONTRATANTE, 

cujo valor estimado deverá estar incluso na proposta. 

3.4.10. Incluem-se na manutenção corretiva os seguintes serviços, sem pagamento adicional à 

CONTRATADA: 

 Desmontagem, transporte e remontagem de equipamentos dentro ou fora das dependências da 

CONTRATANTE; 
 

 Manutenção do sistema de dutos para ar condicionado; 
 

 Troca de gás; 
 

 Remanejamento e instalação de equipamentos de ar condicionado e dutos de ventilação; 
 

 Remanejamento de equipamentos de pequeno porte (splits, cassetes e exaustores); 

 

 Operação e manutenção dos dispositivos de controle e monitoramento do sistema de automação, 

incluindo seu acionamento, garantindo seu pleno funcionamento e a sua preservação. 

 

1. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

4.1. Sustentabilidade 

4.1.1. A CONTRATADA deverá observar e adotar os critérios e práticas de sustentabilidade ambiental na 

execução dos serviços de manutenção de ar-condicionado, quando couber. 

4.1.2. Os serviços deverão ser planejados e executados visando à economia da manutenção e 

operacionalização das edificações, na redução do consumo de energia e de água, bem como na utilização de 

equipamentos e materiais, que reduzam o impacto ambiental. 

4.1.3. Deverá ser priorizado o emprego de mão de obra, materiais, equipamentos de origem local, para a 

execução da manutenção. 
 
4.1.4. Nas atividades relacionadas com a manutenção de ar-condicionado, fica vedada a utilização de 

produtos altamente tóxicos, segundo a classificação do Ministério da Saúde, assim como deverão ser 

utilizados produtos Biodegradáveis para a limpeza e desengraxe. 

4.1.5. A CONTRATADA deverá adotar na retirada de resíduos, prática de descarte sustentável ou reciclagem 

dos bens que forem inservíveis para o processo de reutilização. Os resíduos sólidos deverão ser 

acondicionados em embalagens adequadas, de modo a garantir a segurança no armazenamento e transporte 

dos mesmos. 



  
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR 

Av. Coronel Rosalino, s/n, Centro, Duque Bacelar-MA 

CNPJ: 06.314.439/0001-75 
 

 

 

  
4.1.6. A CONTRATADA deverá adotar as seguintes práticas de sustentabilidade na execução dos 

serviços, quando couber: 
 

4.1.6.1. Usar produtos de limpeza e conservação que obedeçam às classificações e 

especificações determinadas pela ANVISA; 
 

4.1.6.2. Adotar medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme instituído no 

Decreto nº 48.138, de 8 de outubro de 2003; 
 

4.1.6.3. Observar a Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos 

equipamentos que gerem ruído no seu funcionamento; 
 

4.1.6.4. Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários 

para a execução de serviços; 
 

4.1.6.5. Realizar um programa interno de treinamento de seus empregados, para redução de 

consumo de energia elétrica, de consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos, 

observadas as normas ambientais vigentes; 

4.1.6.6. Realizar a separação dos resíduos recicláveis descartados, na fonte geradora, e a sua 

destinação às associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, quando couber, nos 

termos da IN/MARE nº 6, de 3 de novembro de 1995 e do Decreto nº 10.936, de 12 de janeiro de 

2022;  
4.1.6.7. Realizar a prestação dos serviços de manutenção preventiva/corretiva e instalação, 

objeto deste Termo de Referência, alinhados com as especificações técnicas contidas nas Normas 

Técnicas Brasileiras, publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), assim 

como com as especificações técnicas contidas nas Normas Regulamentadores publicadas pelo 

Ministério do Trabalho e Previdência Social.  
4.1.6.8. Na execução dos serviços, a contratada deverá obedecer às disposições da Resolução 

CONAMA no. 340, de 25/09 /2003, nos procedimentos de recolhimento, acondicionamento, 

armazenamento e transporte das Substâncias que Destroem a Camada de Ozônio – SDOs abrangidas 

pelo Protocolo de Montreal (notadamente CFCs, Halons, CTC e tricloroetano), obedecendo às 

seguintes diretrizes:  
4.1.6.8.1. é vedado o uso de cilindros pressurizados descartáveis que não estejam em 

conformidade com as especificações da citada Resolução, bem como de quaisquer outros 

vasilhames utilizados indevidamente como recipientes, para o acondicionamento, armazenamento, 

transporte e recolhimento das SDOs CFC-12, CFC-114, CFC-115, R-502 e dos Halons H-1211, H-

1301 e H-2402;  
4.1.6.8.2. quando os sistemas, equipamentos ou aparelhos que utilizem SDOs forem objeto 

de manutenção, reparo ou recarga, ou outra atividade que acarrete a necessidade de retirada da SDO, 

é proibida a liberação de tais substâncias na atmosfera, devendo ser recolhidas mediante coleta 

apropriada e colocadas em recipientes adequados, conforme diretrizes específicas do artigo 2o. e 

parágrafos da citada Resolução; 
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4.1.6.8.3. a SDO recolhida deve ser reciclada in loco, mediante a utilização de equipamento 

projetado para tal fim que possua dispositivo de controle automático antitransbordamento, ou 

acondicionada em recipientes adequados e enviada a unidades de reciclagem ou centros de 

incineração, licenciados pelo órgão ambiental competente. 

 

4.1.6.8.4. quando a SDO recolhida for o CFC-12, os respectivos recipientes devem ser 

enviados aos centros regionais de regeneração de refrigerante licenciados pelo órgão ambiental 

competente, ou aos centros de coleta e acumulação associados às centrais de regeneração. 

 

4.1.6.9. É vedada a utilização, na execução dos serviços, de qualquer das substâncias que 

destroem a canada de ozônio -SDO abrangidas pelo Protocolo de Montreal. 

4.1.6.10. A CONTRATADA deverá primar em seus processos para a eficiência na utilização 

de água e energia elétrica, a redução de resíduos, com o uso de materiais recicláveis, passíveis de 

reutilização, atendendo a legislação ambiental vigente, bem como para o descarte correto de 

resíduos e embalagens.  
4.1.6.11. A CONTRATADA deverá apresentar, sempre que solicitado, declaração ou 

certificado que comprove a destinação final dos resíduos gerados que se referirem aos serviços 

prestados objeto do presente Termo de Referência; 

4.1.6.12. A CONTRATADA deverá, também, efetuar o recolhimento e o descarte adequados 

do óleo lubrificante usado ou contaminado originário da contratação, bem como de seus resíduos e 

embalagens, obedecendo aos seguintes procedimentos: 

I - recolher os óleos lubrificantes usados ou contaminados de forma segura, em lugar acessível à 

coleta, em recipientes adequados e resistentes a vazamentos, de modo a não contaminar o meio 

ambiente; 

4. - adotar as medidas necessárias para evitar que o óleo lubrificante usado ou contaminado venha 

a ser misturado com produtos químicos, combustíveis, solventes, água e outras substâncias, evi-

tando a inviabilização da reciclagem; 

5. - alienar os óleos lubrificantes usados ou contaminados exclusivamente ao ponto de recolhi-

mento ou coletor autorizado, exigindo: 
 
1. a apresentação pelo coletor das autorizações emitidas pelo órgão ambiental competente e pelo 

órgão regulador da indústria do petróleo para a atividade de coleta; 
 
2. a emissão do respectivo Certificado de Coleta. 
  

4.1.6.14. A CONTRATADA deverá, ainda: 
 
6. Obedecer à Instrução Normativa nº 1, de 19.01.2010, da Secretária de Logística e Tecnologia da 

Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, que dispõe sobre os critérios de 
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sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, serviços ou obras pela Administração Pública Fe-

deral direta, autárquica e fundacional; 

7. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos (Lei nº   
1. 305/2010 e Resolução CONAMA 307/2002); 
 
7. Observar as normas do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial 

- INMETRO e ISO 14.000, relativas aos sistemas de gestão ambiental. 

 

 

4.2. Subcontratação 

4.2.1. Será permitida a SUBCONTRATAÇÃO parcial, mediante a aprovação prévia da 

CONTRATANTE, para serviços que requeiram o emprego de empresas ou profissionais 

especializados, sem prejuízo da responsabilidade direta e exclusiva da CONTRATADA, que se 

obrigará a reparar, a suas expensas, nos prazos determinados, erros, vícios, defeitos, incorreções e 

falhas nos serviços subcontratados.  
4.2.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 

CONTRATADA pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação 

das atividades da subcontratada, bem como responder perante a CONTRATANTE pelo rigoroso 

cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

4.2.3. A subcontratação depende de autorização prévia da CONTRATANTE, a quem incumbe 

avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução 

do objeto. 

4.2.4. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica 

do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

4.2.5. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente público que desempenhe função 

na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

4.2.6. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação. 

 

4.3. Vistoria 

4.3.1. As proponentes, caso queiram, poderão antes da apresentação de suas propostas, vistoriar o 

local onde serão executados os serviços para conhecer todos os equipamentos do objeto contratado 

e identificar claramente as características, condições especiais e dificuldades que porventura possam 

existir na sua execução, sendo de sua inteira responsabilidade o valor a ser apresentado em suas 

propostas, não se admitindo declarações posteriores de desconhecimento de fatos que possam 

dificultar ou impedir a execução dos serviços. 
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4.3.2. As vistorias poderão ser agendadas junto à Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

e deverão ser realizadas por profissionais credenciados do quadro técnico da licitante. 

4.3.3. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento 

das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos 

serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. A execução dos serviços será iniciada em até 5(cinco) dias após a assinatura do contrato. 

5.1.1. A assinatura do contrato, poderá ser antecipada ou postergada, em razão do prazo para 

conclusão da obra de substituição do sistema de climatização 
 
5.2 A CONTRATADA deverá apresentar a relação dos profissionais que executarão os serviços até 

1 (um) dia antes do início da execução do serviço, para cadastro junto à Secretaria Municipal de 

Administração e Finanças  Sempre que houver alteração dos profissionais, a CONTRATADA deverá 

informar imediatamente à Fiscalização.  
5.3. Efetuar nos primeiros 30 (trinta) dias da vigência do contrato, sem prejuízo dos serviços de 

manutenção preventiva, o levantamento completo das atuais condições dos sistemas, detalhando as 

irregularidades, identificando os defeitos e relacionando as peças e serviços a serem executados para 

restabelecer o perfeito funcionamento das instalações. 

 

5. 3.1. Concluído o levantamento, a empresa deverá apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) 

dias, o relatório detalhado. 
 

5.3.2. Caso a CONTRATADA opte por não elaborar o relatório, não poderá alegar posterior 

desconhecimento das condições do sistema.  

5.4. A CONTRATADA deverá apresentar à Fiscalização todas as peças, componentes e 

materiais retirados dos equipamentos ou sistemas em decorrência de substituição, quando solicitado 

pela fiscalização do contrato. 

5.4.1. A CONTRATADA é responsável pela destinação (descarte) de peças ou equipamentos 

que forem substituídos, após a aprovação da Fiscalização. 
 

5.4.2. A permanência de peças e equipamentos para descarte nas dependências da Justiça Federal 

será de, no máximo, 3 (três) dias. 
 
5.5. Para abertura de chamados, acompanhamento e controle dos serviços de manutenção, a empresa 

vencedora do certame deverá dispor de suporte lógico ou programa de gerenciamento da 

manutenção, no qual serão cadastrados todos os equipamentos inclusos na contratação em tela. Este 

deverá ser capaz de permitir a abertura de chamados pelos próprios usuários, emitir as rotinas de 

manutenção preventiva e de permitir o registro das rotinas de manutenção corretiva, executadas nos 

equipamentos previamente cadastrados, emitir relatórios de chamados abertos e atendidos. Qualquer 
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alteração, seja uma substituição de equipamento ou de localização, deverá ser registrado no 

programa, com a respectiva data de alteração e esta informação deverá ser formalizada à 

Fiscalização. 

 

5.6. A contratada terá o prazo de até 15 (quinze) dias, após assinatura do contrato, para 

disponibilização plena do suporte lógico ou programa de gerenciamento da manutenção. 

 

5.7. Toda a mão de obra envolvida no atendimento dos serviços de manutenção preventiva e 

corretiva nos equipamentos de ar condicionado, objeto deste contrato, incluindo as trocas de peças, 

materiais ou equipamentos, ficará a cargo da CONTRATADA. 

 

5.8. Será de responsabilidade da CONTRATADA a otimização de atividades, revisões e adequações 

conforme normas em vigor e de acordo com o Plano de Manutenção, aliado à meta de Eficiência 

Energética com base na presente especificação. 

5.9. Os  materiais  a  serem  empregados  e  os  serviços  a  serem  executados  pela  
CONTRATADA deverão obedecer rigorosamente: 
 

5.9.1. Às prescrições e recomendações dos fabricantes relativamente ao emprego, uso, 

transporte e armazenagem de produtos; 
 

5.9.2. Às normas, especificações técnicas e rotinas constantes do presente documento e do P 

(Anexo I); 
 

5.9.3. Às normas técnicas mais recentes da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) 

e do INMETRO (Instituto Nacional de Metrologia); em especial a NBR 5.410 – Instalações elétricas 

de baixa tensão; a NBR 16441-1 – Instalações de ar condicionado; 

5.9.4. Às disposições legais federais e distritais pertinentes; 
 

5.9.5. Regulamentos das empresas concessionárias de energia, água e esgoto; 
 

5.9.6. Às normas técnicas específicas, se houver; 
 

5.9.7. Publicações da ASHRAE (American Society of Heating, Refrigerating and Air 

Conditioning Engineers), HVAC Systems Duct Design – SMACNA (Sheet Metal and Air 

Conditioning Contractor's National Association); 

5.9.8. Às normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT, ou para melhor 

complementar os temas previstos por essas; 
 

5.9.9. À Portaria MARE nº 2.296/97 e atualizações – Práticas (SEAP) de Projetos, de Construção 

e de Manutenção; 
 

5.9.10. Às normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho, em especial as seguintes: 
 

 NR-6: Equipamentos de Proteção Individual – EPI; 
 

 NR-10: Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade; 
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 NR-18: Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção; 

 
 NR-23: Proteção Contra Incêndios; 

 
 NR-35: Trabalho em Altura. 

 
 À Resolução CONFEA nº 1137, de 2023.(ART); 

 
8. À Portaria n.º 3523/GM, do Ministério da Saúde, bem como o preenchimento do PMOC, 

de acordo com as necessidades dos equipamentos. 
 
5.10. A CONTRATADA deverá arcar, sem ônus para a CONTRATANTE, com o custo do 

fornecimento de materiais de consumo de uso diário, como graxas e desengraxantes, fitas teflon, 

estopa, lubrificantes, solventes, produtos químicos para limpeza, gás refrigerante, álcool, panos de 

limpeza, solda PPU, neutral, fita isolante, massa e espumas para vedação, detergentes, bem como 

os materiais empregados em pequenas quantidades com relação ao valor dos serviços ou 

consumidos na primeira aplicação, e outros necessários à execução dos serviços, os quais deverão 

ser de primeira qualidade e estar em condição de uso, devendo seus respectivos custos estar 

considerados no valor da proposta. 

 

5.10.1 A CONTRATADA deverá fornecer todo e qualquer material de consumo necessário 

para a manutenção preventiva e corretiva do sistema de ar condicionado da Subseção Judiciária de 

Uberaba. 

5.10.2 A CONTRATADA deverá fornecer, sempre que solicitado pela Fiscalização, amostras 

de todos os materiais a serem empregados nos serviços antes da execução. 
 
5.11. A CONTRATADA deverá fornecer, sem ônus para a CONTRATANTE, pelo período que for 

necessário, todos os equipamentos, ferramentas, componentes, produtos, aparelhos de medições e 

testes previstos, inclusive realizados por terceiros, indispensáveis à execução dos serviços 

solicitados, sejam eles definitivos ou temporários, assumindo toda a responsabilidade pelo 

transporte, carga, descarga, armazenagem e guarda dos mesmos; 

 

5.11.1. Os equipamentos necessários à execução dos serviços deverão estar em perfeitas 

condições de uso, com qualidade e tecnologia adequadas, devendo atender à Resolução CONAMA 

nº 20 de 07 de dezembro de 1994, quanto à geração de ruído em seu funcionamento e devem possuir 

o Selo de Eficiência Energética PROCEL, sob pena de substituição por solicitação da 

CONTRATANTE;  
5.11.2. Os utensílios ou ferramentas necessárias ao trabalho devem ser certificados pelo 

INMETRO. 
 

5.11.3. Os equipamentos e ferramentas devem ser mantidos em perfeito estado de conservação, 

manutenção, segurança e higiene, prontos para utilização em qualquer tempo, bem como adequados 

à produtividade compatível com as respectivas especificações técnicas, substituindo -os ou 

consertando-os no caso de defeito, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas;  
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5.11.4. Garantir que os equipamentos e ferramentas sejam de boa qualidade, ou seja, de 

primeira linha; 
 

5.11.5. A CONTRATADA poderá armazenar os equipamentos e ferramentas, em local a ser 

indicado pela CONTRATANTE, devendo manter a área reservada para esse fim perfeitamente 

limpa e organizada. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 
 
6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo gestor do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos 
 
6.6. O gestor do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. 

6.6.1. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o gestor do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

 

6.7. O gestor do contrato acompanhará as ocorrências relacionadas à execução e obrigações do 

contrato, atuará tempestivamente na solução do problema, reportando à autoridade superior para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

 

6.8. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 

o caso.  
6.9. O gestor do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
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6.10. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

6.11. O gestor do contrato comunicará à Seção de Contratos, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1. Executados os serviços, a CONTRATADA encaminhará Nota Fiscal de Serviços, emitida a 

partir do primeiro dia útil do mês subsequente ao da prestação do serviço, de acordo com a nota de 

empenho. 

7.2. A CONTRATADA deverá encaminhar o relatório de manutenções referente ao período que 

consta na Nota fiscal. 
 

7.2.1. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades.  
7.2.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados. 

7.2.3. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

 

7.3.Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos 

de liquidação e pagamento, no valor que consta no contrato. 
 
7.4. O recebimento não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço 

nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato 

 

Liquidação 

7.5. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

7.5.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 

de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite atualizado. 

7.6. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

1. o prazo de validade; 
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2. a data da emissão; 
 
3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
 
4. o período respectivo de execução do contrato; 
 
5. o valor a pagar; e 
 
6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 
7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

7.8. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.  
7.9. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação 

em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas.  
7.10. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério do contratante.  
7.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  
7.12. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias  
11. rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao con-

tratado a ampla defesa. 

 

Prazo de pagamento 

7.14. O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 trinta dias, contados da finalização da 

liquidação da despesa. 

7.15. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.  
Forma de pagamento 

7.16. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 
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7.17. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 
 
7.18. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

7.18.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

7.19. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR Forma de seleção e 

critério de julgamento da proposta: 
 
8.1. Dadas as características da contratação, recomenda -se que a licitação seja efetuada nos moldes 

de PREGÃO ELETRÔNICO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO, 

conforme disposto na Lei 14.133, de 1º de abril de 2021. O serviço de manutenção de ar 

condicionado pode ser enquadrado na categoria de serviço comum de engenharia, visto que seus 

padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos em edital por meio de 

especificações usuais no mercado; além disso, é objeto de simples entendimento pelas empresas 

licitantes, apenas pela leitura do Termo de Referência, não causando insegurança jurídica ou dúvidas 

que possam prejudicar as respectivas propostas de preços, não havendo, ainda, grandes 

complexidades tecnológicas. 
 
8..2. O regime de execução será de empreitada por preço unitário. 
 
8.3. A licitação para a contratação de que trata o objeto deste Termo, por meio de preço global, 

permite à Administração maior economia com o ganho de escala, haja vista que os licitantes poderão 

vir a ofertar preços mais competitivos, sem restringir a competitividade. 

 

Exigências de habilitação: 

8.4. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento 

das condições para contratação, especialmente, quanto à existência de sanção que a impeça, 

mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

1. SICAF; 
 
2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e 
 
3. Certidão Negativa de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade – CNIAI, constante  
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do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa,  
disponível no Portal do Conselho Nacional de Justiça 

(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ou https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br para a pessoa jurídica) em nome da empresa licitante e também de seu(s) sócio(s) 

majoritário(s).  
16. Lista  de  Inidôneos,  mantida  pelo  Tribunal  de  Contas  da  União  –  TCU  
(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0: ou 

https://certidoes-  
apf.apps.tcu.gov.br para a pessoa jurídica) em nome da empresa licitante. 
 
10. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep. 
 
8.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.6. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

8.7. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
 
8.8. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN 

nº 3/2018, art. 29, §2º). 
 
8.9. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 
 
8.10. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF ou 

encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 

 

8.11. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 
 
8.12. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz e, se o 

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados 

de capacidade técnica, caso exigidos e, no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

8.13. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
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2.  

Habilitação Jurídica: 
 
8.14. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 

ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-

negocios/pt-br/empreendedor. 

8.15. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 

 

8.16. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

Habilitações fiscal, social e trabalhista: 
 
8.17. Documentos de regularidade fiscal federal e regularidade fiscal estadual/municipal que 

regularizem sua situação no SICAF, se for o caso. 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);  

b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a Tributos 

Federais (inclusive às contribuições sociais) e a Dívida Ativa da União. 

c) Certidão de regularidade de débitos com a Fazenda Estadual e Municipal da sede/ domicílio 

do licitante, relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta licitação. 

d) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas 

com efeitos de Negativa; 

f) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, 

deverão apresentar toda a documentação exigida nas alíneas “a”, “b”, “c”, d” e “e” deste item, 

mesmo que os documentos exigidos em tais itens apresentem ressalvas ou restrições. 

  
. 
 

Qualificação Econômico-Financeira 
 
8.18. Documentos de regularidade Economica-Financeira 
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a)Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com 

data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para a sua apresentação, salvo se 

contiver prazo de validade expresso.  

 

Qualificação Técnica 

 

8.19. Documentos de Qualificação Tecnica. 

a) Apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado, que comprove que a licitante executou ou está executando, de maneira satisfatória e a con-
tento, fornecimentos/serviços da natureza e vulto similares com o objeto da presente licitação; 

 

b)Certificado de Registro do licitante no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA; 
 
c)Comprovante de que possui em seu quadro permanente na data prevista para entrega dos envelo-
pes, como seu Responsável Técnico, profissional de nível superior, engenheiro mecânico, enge-
nheiro industrial, modalidade mecânica, acompanhado da certidão de registro de Pessoa Física no 
CREA. 

 

d)A comprovação do vínculo empregatício do Responsável Técnico será feita mediante cópia do 

Contrato de Trabalho com a empresa devidamente registrado no CREA, que demonstre a identifi-

cação do profissional, ou mediante certidão do CREA, devidamente atualizada ou contrato de Pres-

tação de Serviços devidamente registrado no CREA, em que conste o profissional como responsável 

técnico. 

 

e)Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação será feita através 
do Ato Constitutivo da mesma ou Certidão do CREA, devidamente atualizados. 

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total anual da contratação é de R$ 187.259,62 (cento e oitenta e sete 

mil, duzentos e cinquenta e nove reais e sessenta e dois centavos), conforme custos unitários apostos 

no documento Valor estimado da contratação (0791603). 

 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. São obrigações do Contratante: 
 
10.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

o contrato e seus anexos; 
 
10.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

 
10.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 

suas expensas; 
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10.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 
 
10.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
 
10.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

 

10.1.7. Cientificar a Secretaria Administrativa da Seção Judiciária de Minas Gerais para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

 

10.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. Anotar o Contrato junto ao CREA, apresentando à CONTRATANTE a respectiva 

A.R.T., no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da assinatura do contrato; 

 

11.2. Manter os equipamentos da CONTRATANTE em perfeito funcionamento, dentro de padrões 

recomendados pelo fabricante e de acordo com as normas técnicas da ABNT.; 
 
11.3. Designar 01 (um) Engenheiro de manutenção, devidamente credenciado pelo CREA, 

como responsável técnico pela manutenção preventiva e corretiva objeto do contrato, com 

capacitação equivalente à exigida no item 8.26; 
 
11.4. Executar os serviços sempre através de técnicos especializados, que deverão apresentar-se, 

por ocasião das visitas, ao executor do contrato, devidamente uniformizados e identificados com 

crachá; 

11.5. Realizar os serviços de manutenção preventiva e corretiva em todos os aparelhos e sistemas 

de condicionamento de ar e de exaustão objeto deste contrato, conforme especificado neste 

instrumento; 

11.6. Executar os serviços em consonância com a legislação vigente e de acordo com as 

recomendações dos fabricantes dos diversos componentes e demais especificações técnicas; 

 

11.7. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de qualificação exigidas na 

contratação, encaminhando à CONTRATANTE os documentos relativos à regularidade social da 

empresa, a saber: CRF - Certificado de Regularidade do FGTS, CNDT – Certidão Negativa de 

Débito Trabalhista; CND - Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União, expedida conforme Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014; 
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11.8. Não possuir em seu quadro de pessoal empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre; e de 14 (quatorze) em qualquer trabalho, salvo na condição 

de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 (Lei 9.854/99); 

 

11.9. Apresentar, anexo à nota fiscal mensal, relatório das atividades desenvolvidas no período, onde 

conste o nome e assinatura do responsável técnico; 
 
11.10. Seguir as orientações da CONTRATANTE quanto ao horário da prestação dos serviços; 

 

11.11. Ressalvadas as hipóteses de caso fortuito ou força maior mencionadas no art. 393 do Código 

Civil, a CONTRATADA deve se responsabilizar e responder administrativa, civil e penalmente 

pelos danos ou prejuízos ocasionados diretamente à CONTRATANTE ou ao patrimônio, 

dependências, instalações ou equipamentos da CONTRATANTE e/ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo, de seus técnicos e empregados ou de quem em seu nome responder por quaisquer 

danos, pessoais ou materiais, ocasionados por seus empregados nos locais de trabalho, desde que 

devidamente comprovados. 

 

11.12. Manter seus empregados sujeitos às normas disciplinares da Justiça Federal, porém, sem 

qualquer vínculo empregatício com o Órgão; 
 
11.13. Manter, ainda, os seus empregados devidamente identificados por crachá, quando em 

trabalho, devendo substituí- los imediatamente, caso sejam considerados inconvenientes à boa 

ordem e às normas disciplinares da Justiça Federal; 
 
11.14. Responder por quaisquer danos causados diretamente aos equipamentos e outros bens de 

propriedade da Justiça Federal, quando estes tenham sido ocasionados por empregados 

credenciados para os serviços objeto deste contrato; 

11. 15. Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, as peças dos equipamentos em que se 

verifiquem vícios ou defeitos resultantes da execução dos serviços; 
 
11.16. Efetuar as manutenções nos equipamentos e deixá- los em perfeitas condições de uso nos 

prazos indicados e aceitos pela CONTRATANTE, observando para tanto, o disposto neste Termo 

de Referência; 

11.17. Comunicar à Justiça Federal, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar 

os esclarecimentos que julgar necessários; 
 
11.18. Atender imediatamente aos chamados da CONTRATANTE para executar serviços de 

urgência sempre que se fizerem necessários, devendo, para tanto, disponibilizar sistema de 

comunicação móvel (telefone celular) para localização do Encarregado-Geral de Manutenção, a 

qualquer tempo;  
11.19. Não contratar ou manter empregados no local da prestação dos serviços, que sejam cônjuges, 

companheiros ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de 
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ocupantes de cargos de direção e assessoramento, de membros ou juízes vinculados a esta Justiça 

Federal;  
11.20. Responder por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação social, trabalhista, 

previdenciária, tributária, fiscal, securitária, comercial, civil e criminal, que se relacionem direta ou 

indiretamente com os serviços, inclusive no tocante aos seus empregados e prepostos, uma vez que 

seus empregados não terão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE; 

 

11.21. Responsabilizar-se pelo pagamento de todas as obrigações de natureza fiscal, tributária, 

trabalhista e previdenciária, incluindo seguro de acidentes de trabalho, decorrentes das relações de 

trabalho, bem como cumprir o acordado em todas as Convenções Coletivas da categoria e em todos 

os dispositivos legais pertinentes, respondendo, unilateralmente, por tais encargos na sua plenitude. 

 

11.22. Aceitar a ampla e completa fiscalização, por parte da CONTRATANTE, acerca dos serviços 

contratados e o material fornecido, em qualquer tempo de vigência do contrato. 

 

11.23. A presença da Fiscalização durante a execução dos serviços, quaisquer que sejam os atos 

praticados no desempenho de suas atribuições, não implicará solidariedade ou corresponsabilidade 

com a CONTRATADA, que responderá única e integralmente pela execução dos serviços, na forma 

da legislação em vigor;  
11.24. Fornecer todas as ferramentas, equipamentos (escadas, andaimes, etc.) e materiais, em 

especial, os de segurança, necessários à execução do objeto, incluindo aqueles de proteção 

individual, devendo a CONTRATADA fiscalizar o seu uso adequado por parte de seus empregados 

e o correto cumprimento das normas e medidas de segurança. Para tanto, a CONTRATADA deverá 

instruir a sua mão de obra quanto às normas e procedimentos de prevenção de acidentes de trabalho 

e utilização de equipamentos de segurança do trabalhador. 

 

11.26. Apresentar, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, após a assinatura do contrato, Seguro 

de Responsabilidade Civil, que deverá vigorar, no mínimo, até 03 (três) meses após o 

vencimento do contrato; 

12. DA PROTEÇÃO DE DADOS 

12.1. Na execução do objeto, devem ser observados os ditames da Lei 13.709/2018 (Lei Geral de 

Proteção de Dados) – LGPD, notadamente os relativos às medidas de segurança e controle para 

proteção dos dados pessoais a que tiver acesso mercê da relação jurídica estabelecida, mediante 

adoção de boas práticas e de mecanismos eficazes que evitem acessos não autorizados, situações 

acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de 

tratamento inadequado ou ilícito de dados. 

12.2. A contratada obriga-se a dar conhecimento formal a seus prepostos, empregados ou 

colaboradores das disposições relacionadas à proteção de dados e a informações sigilosas, na forma 

da Lei 13.709/2018 (LGPD), da Resolução/ CNJ 363/2021 e da Lei 12.527/2011. 
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12.2.1. Obriga-se também a comunicar à Administração, em até 24 (vinte e quatro) horas, 

contadas do instante do conhecimento, a ocorrência de acessos não autorizados a dados pessoais, de 

situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou de qualquer outra 

forma de tratamento inadequado, suspeito ou ilícito, sem prejuízo das medidas previstas no art. 48 

da Lei 13.709/2018 (LGPD).  
12.3. O tratamento de dados pessoais dar-se -á de acordo com os princípios e as hipóteses previstas 

nos arts. 6º, 7º e 11 da Lei 13.709/2018 (LGPD), limitado ao estritamente necessário à consecução 

do objeto, na forma deste instrumento e seus anexos. 

 

12.3.1. Para os fins de publicidade e transparência ativa sobre as contratações da Seccional, adota-

se o entendimento do Parecer n. 00295/2020/CONJUR-CGU/CGU/AGU 

(Parecer_ 295_2020_CONJUR_CGU_CGU_AGU.pdf)2, segundo o qual tratamento de dados na 

contratação de microempreendedor individual (MEI) contempla a divulgação de nome da pessoa 

física e do CPF, por serem dados que compõem, obrigatoriamente, a identificação empresarial. 
 

12.4. É vedado, na execução do ajuste, revelar, copiar, transmitir, reproduzir, transportar ou utilizar 

dados pessoais ou informações sigilosas a que tiver acesso prepostos, empregados ou colaboradores 

direta ou indiretamente envolvidos na realização de serviços, produção ou fornecimento de bens. 

Para tanto, devem ser observados as medidas e os procedimentos de segurança das informações 

resultantes da aplicação da Lei 13.709/2018 (LGPD) e do parágrafo único do art. 26 da Lei 

12.527/2011. 

 

12.5. Em razão do vínculo mantido, na hipótese de dano patrimonial, moral, individual ou coletivo 

decorrente de violação à legislação de proteção de dados pessoais ou de indevido acesso a 

informações sigilosas ou transmissão destas por qualquer meio, a responsabilização dar-se-á na 

forma da Lei 13.709/2018 (LGPD) e da Lei 12.527/2011.  
12.6. Extinto o ajuste ou alcançado o objeto que encerre tratamento de dados, estes serão eliminados, 

inclusive toda e qualquer cópia deles porventura existente, seja em formato físico ou digital, 

autorizada a conservação conforme as hipóteses previstas no art. 16 da Lei 13.709/2018 (LGPD).  
12.7. A atuação da Seccional em relação aos dados pessoais dos contratados será regida pela Política 

de Proteção de Dados Pessoais – PPDP da Justiça Federal da 1ª Região, nos termos da Resolução 

PRESI 49/2021 (TRF1 - Resolução institui a Política de Proteção de Dados Pessoais (PPDP) a ser 

adotada pela Justiça Federal da 1ª Região ), notadamente pelos Art. 3º, 10, 11, 13 e 17, sem prejuízo 

da transparência ativa imposta pela legislação vigente: 

 

“Art. 3º A PPDP se aplica a qualquer operação de tratamento de dados pessoais realizada pela 

Justiça Federal da 1ª Região, por meio do relacionamento com os usuários de serviços 

jurisdicionais e com os magistrados, servidores, colaboradores, fornecedores e terceiros, que fazem 

referência aos dados pessoais custodiados dessas relações. 
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Art. 10. Em atendimento a suas competências legais, a Justiça Federal da 1ª Região poderá, no 

estrito limite das atividades jurisdicionais, tratar dados pessoais com dispensa de obtenção de 

consentimento pelos respectivos titulares.  
Parágrafo único. Eventuais atividades que transcendam o escopo da função jurisdicional estarão 

sujeitas à obtenção de consentimento dos interessados. 
 
Art. 11. A Justiça Federal da 1ª Região deve manter contratações com terceiros para o 

fornecimento de produtos ou a prestação de serviços necessários a suas operações. Esses contratos 

poderão, conforme o caso, sem prejuízo da transparência ativa imposta pela legislação vigente, 

importar em disciplina própria de proteção de dados pessoais, a qual deverá estar disponível a ser 

consultada pelos interessados. 
 
Art. 13. A responsabilidade da Justiça Federal da 1ª Região pelo tratamento de dados pessoais se 

sujeita aos normativos de proteção de dados vigentes, além do dever de empregar boas práticas de 

governança e segurança. 
 
Art. 17. O uso compartilhado de dados será realizado no cumprimento de suas obrigações legais 

ou regulatórias, com organizações públicas ou privadas, de acordo com a finalidade admitida na 

legislação pertinente, resguardados os princípios de proteção de dados pessoais." 

 

13. SANÇÕES 

13.1. Com fundamento nos artigos 155 e 156 da Lei nº 14.133/2021, a CONTRATADA ficará 

sujeita à aplicação das seguintes penalidades: 
 
a. advertência; 

 
b. multa de: 

 
b.1) 0,33% ao dia sobre o valor contratado, limitada a incidência a 10 (dez) dias, em razão do atraso 

injustificado na execução dos serviços objeto do contrato ou descumprimento dos prazos 

estabelecidos pela Administração para apresentação de documentos. 

b.2) 10% sobre o valor contratado, em caso de inexecução parcial, suspensão ou interrupção dos 

serviços contratados, salvo por motivo de força maior ou caso fortuito. 
 
b.3) 15% sobre o valor contratado, em caso de inexecução total da obrigação assumida. 

 

2. impedimento de licitar e contratar com a Justiça Federal de Primeiro Grau em Minas Gerais 

pelo prazo de até 03 (três) anos. 
 
3. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 

14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município. 

02 02 03 - Sec. mun. de Administração, Finanças e Infra - Estrutura 
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04.122.0003.2017.0000 – Manutenção e Funcionamento da Unidade Administrativa 

 

 

02 02 05 - sec. Mun. de Educação, Cultura, esporte e Lazer 

12.361.0019.2125.0000 - Manutenção e Desenvolvimento da Educação – MDE.  

12.361.0020.2064.0000 - Mantenção do QSE  

 

02 02 06 - FUNDEB -Fundo de Manut. E Desenv. da Educação Basica 

12.361.0019.2057.0000 - Ensino Fundamental - Fundeb 40%  

 

            02 02 04 – Fundo Municipal de Saúde;  

10.301.0024.2080.0000 – Manutenção e Funcionamento da Atenção Básica – PAB. 

10.302.0024.2144.0000 - Manut. e Funcionamento da Atenção  

Especializada.                                                                                                   

10 305 0024 2085 0000 – Manutenção da Vigilancia em Saude; 

10 301 0024 2135 0000 - Manutenção e Func. do Fundo Munic de Saude - FMS  

10 302 0024 2081 0000 – Manutenção da Atenção de Média Complex. Amb e Hospi;  

 

            Elemento de despesa: 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 

 

 
 

14.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 
15.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

15.1. O Município de Duque Bacelar reserva-se no direito de impugnar os serviços prestado, se 
esses não estiverem de acordo com as especificações contidas neste Termo de Referência 

 
 

________________________________________________ 

Gabriela de Almeida Furtado 

Secretária Municipal de Administração e Finanças 
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ANEXO II 

  

DECLARAÇÃO 

 

   

                                               Eu, ............(nome)..........., CPF: ____________representante legal da 

firma ..........................., CNPJ__________ interessada em participar no Processo Licitatório (Pregão nº 

002/2025), da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DUQUE BACELAR,  DECLARO,  sob as penas da Lei, 

que, nos termos do item 6.1.5, subitem 6.1.5.1 do Edital,  que inexiste impedimento legal contra a firma 

____________para licitar ou contratar com a Administração 

 

                          ...........................   , .... de ............... de 2025. 

 

 ______________________________________ 

     Assinatura do representante legal 

Nome 

RG nº................................... 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO MICROEMPRESA  

OU 

 EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas aplicáveis, que a empresa 

________________________(denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº ________________________, para 

os fins do disposto na Lei Complementar nº 123/2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, 

portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório realizado 

mediante___(modalidade/nº)____, bem como estando apta para exercer o direito de ser habilitada ainda que 

os documentos de regularidade fiscal apresentados contenham ressalvas ou restrições, declarando, no mais, 

ciência de que tais ressalvas ou restrições deverão ser supridas no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados 

da data da adjudicação do objeto, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo da sanções 

previstas no artigo 81 da lei federal nº 8.666/93, que esta empresa, na presente data enquadra-se como: 

(  ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006.  

(    ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 

14.12.2006. 

 

     ..............................  , .... de ............... de 2025. 

 

_______________________________________ 

Assinatura do representante legal 

Nome 

RG nº................................... 
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE 18 ANOS. 

 

TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 

DECLARAÇÃO 

 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação Pregão Eletrônico nº **/20__ 

– Processo nº **/20__, instaurada pelo xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que a empresa:  

 

1 - Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e inciso V do art. 27 da Lei 

Federal nº 8.666/93, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso e insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, ressalvado, quando for o caso, o menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do modelo anexo ao Decreto Federal nº 4.358, de 05 de Setembro de 2002, que 

regulamenta a Lei nº 9.584, de 27 de outubro de 2002;  

 

2 - Não está impedida de contratar com a Administração Pública;  

 

3 - Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público;  

 

4 - Não incorre nas demais condições impeditivas da lei 8666/93.  

 

5 - Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação.  

 

 

 

__________, ... de ...................... de 20__. 

 

 

____________________________________ 

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 

CPF do responsável 
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ANEXO V 

MODELO – Proposta Readequada 

À  
Prefeitura Municipal de Duque Bacelar-Ma 

 

Pregoeiro e equipe de apoio 

 

Razão Social: ____ 

CNPJ:___________ 

Endereço:______ CEP: ___ 

Fone:____ 

         Dados Bancários 

 

 

...........................   , .... de ............... de 2025. 

 

 _____________________________________ 

     Assinatura do representante legal 

Nome 

RG nº................................... 

 

 

 

 

 

   Item ______ 

        

Item  Descrição  UND QNT VLR UNIT VLR TOTAL 

        

1      R$  

        

2      R$  

        

  

TOTAL: 

(.............................

.............. )    

    

Valor Global da Proposta: ...................... (valor por extenso) 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.      
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ANEXO VI – MINUTA DO CONTRATO 

Processo Administrativo nº xx 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO  QUE FAZEM 

ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE  

DUQUE BACELAR E DA EMPRESA 

XXXXXXXXXXXXXXX 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR, Estado do Maranhão, por intermédio 

da Secretaria Municipal de .......................,  com sede no(a) ....................................................., na 
cidade de DUQUE BACELAR/Estado Maranhão, inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, 

neste ato representado(a) pelo(a) .........................(cargo e nome), residente na....................., , 

portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF 
nº ........................., doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) 

no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. 
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., 

portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF 
nº .........................,, tendo em vista o que consta no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº .../... 

e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº 
21/2023, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante 

as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  
1. O objeto do presente instrumento é a prestação de serviços de ___________, nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência.  
2. Objeto da contratação:  

ITEM __ 

ITEM 

ESPECIFICAÇÃ

O UNIDADE 

QUANTIDAD

E 

VALOR 

VALOR TOTAL 

UNITÁRIO      

1      

2      

3      
 

 

3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  
1. O Termo de Referência; 

2. O Edital da Licitação; 

3. A Proposta do contratado; 

4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
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1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) ............................., 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.  

7. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabí-
veis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.  

8. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  
9. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao 

longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como 
condição para a renovação.  

10. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas 
as abrangências de aplicação. 

 

3.CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  
1.O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Refe-
rência, anexo a este Contrato. 
 

4.CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO  
1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO  
3. O valor total da contratação é de R$.......... (.....)  
4. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenci-
ários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários 

ao cumprimento integral do objeto da contratação.  
5. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado de-

penderão 

dos quantitativos efetivamente

 fornecidos. 
 

6.CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  
1.O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se defini-
dos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 

7.CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  
1.Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA).  
2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IGP-M, exclusivamente para 
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  

3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste.  
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4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença cor-
respondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s).  
6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) 
a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.  

7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice ofi-
cial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

1. A CONTRATADA obriga-se a: 

 

Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com os 
recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

 

1. Anotar o Contrato junto ao CREA, apresentando à CONTRATANTE a respectiva A.R.T., 

no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da assinatura do contrato; 

 

2. Manter os equipamentos da CONTRATANTE em perfeito funcionamento, dentro de padrões 

recomendados pelo fabricante e de acordo com as normas técnicas da ABNT.; 
 
3. Designar 01 (um) Engenheiro de manutenção, devidamente credenciado pelo CREA, como 

responsável técnico pela manutenção preventiva e corretiva objeto do contrato, com 

capacitação equivalente à exigida no item 8.26; 
 
4. Executar os serviços sempre através de técnicos especializados, que deverão apresentar-se, por 

ocasião das visitas, ao executor do contrato, devidamente uniformizados e identificados com crachá; 

5. Realizar os serviços de manutenção preventiva e corretiva em todos os aparelhos e sistemas de 

condicionamento de ar e de exaustão objeto deste contrato, conforme especificado neste instrumento; 

6. Executar os serviços em consonância com a legislação vigente e de acordo com as recomendações 

dos fabricantes dos diversos componentes e demais especificações técnicas; 

 

7. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de qualificação exigidas na contratação, 

encaminhando à CONTRATANTE os documentos relativos à regularidade social da empresa, a 

saber: CRF - Certificado de Regularidade do FGTS, CNDT – Certidão Negativa de Débito 

Trabalhista; CND - Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa 

da União, expedida conforme Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014; 
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8. Não possuir em seu quadro de pessoal empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre; e de 14 (quatorze) em qualquer trabalho, salvo na condição de 

aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 (Lei 9.854/99); 

 

9. Apresentar, anexo à nota fiscal mensal, relatório das atividades desenvolvidas no período, onde 

conste o nome e assinatura do responsável técnico; 
 
10. Seguir as orientações da CONTRATANTE quanto ao horário da prestação dos serviços; 

 

11. Ressalvadas as hipóteses de caso fortuito ou força maior mencionadas no art. 393 do Código 

Civil, a CONTRATADA deve se responsabilizar e responder administrativa, civil e penalmente 

pelos danos ou prejuízos ocasionados diretamente à CONTRATANTE ou ao patrimônio, 

dependências, instalações ou equipamentos da CONTRATANTE e/ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo, de seus técnicos e empregados ou de quem em seu nome responder por quaisquer 

danos, pessoais ou materiais, ocasionados por seus empregados nos locais de trabalho, desde que 

devidamente comprovados. 

 

12. Manter seus empregados sujeitos às normas disciplinares da Justiça Federal, porém, sem 

qualquer vínculo empregatício com o Órgão; 
 
13. Manter, ainda, os seus empregados devidamente identificados por crachá, quando em trabalho, 

devendo substituí- los imediatamente, caso sejam considerados inconvenientes à boa ordem e às 

normas disciplinares da Justiça Federal; 
 
14. Responder por quaisquer danos causados diretamente aos equipamentos e outros bens de 

propriedade da Justiça Federal, quando estes tenham sido ocasionados por empregados 

credenciados para os serviços objeto deste contrato; 

15. Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, as peças dos equipamentos em que se 

verifiquem vícios ou defeitos resultantes da execução dos serviços; 
 
16. Efetuar as manutenções nos equipamentos e deixá- los em perfeitas condições de uso nos prazos 

indicados e aceitos pela CONTRATANTE, observando para tanto, o disposto neste Termo de 

Referência; 

17. Comunicar à Justiça Federal, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 

esclarecimentos que julgar necessários; 
 
18. Atender imediatamente aos chamados da CONTRATANTE para executar serviços de urgência 

sempre que se fizerem necessários, devendo, para tanto, disponibilizar sistema de comunicação 

móvel (telefone celular) para localização do Encarregado-Geral de Manutenção, a qualquer tempo;  
19. Não contratar ou manter empregados no local da prestação dos serviços, que sejam cônjuges, 

companheiros ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de 
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ocupantes de cargos de direção e assessoramento, de membros ou juízes vinculados a esta Justiça 

Federal;  
20. Responder por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação social, trabalhista, 

previdenciária, tributária, fiscal, securitária, comercial, civil e criminal, que se relacionem direta ou 

indiretamente com os serviços, inclusive no tocante aos seus empregados e prepostos, uma vez que 

seus empregados não terão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE; 

 

21. Responsabilizar-se pelo pagamento de todas as obrigações de natureza fiscal, tributária, 

trabalhista e previdenciária, incluindo seguro de acidentes de trabalho, decorrentes das relações de 

trabalho, bem como cumprir o acordado em todas as Convenções Coletivas da categoria e em todos 

os dispositivos legais pertinentes, respondendo, unilateralmente, por tais encargos na sua plenitude. 

 

22. Aceitar a ampla e completa fiscalização, por parte da CONTRATANTE, acerca dos serviços 

contratados e o material fornecido, em qualquer tempo de vigência do contrato. 

 

23. A presença da Fiscalização durante a execução dos serviços, quaisquer que sejam os atos 

praticados no desempenho de suas atribuições, não implicará solidariedade ou corresponsabilidade 

com a CONTRATADA, que responderá única e integralmente pela execução dos serviços, na forma 

da legislação em vigor;  
24. Fornecer todas as ferramentas, equipamentos (escadas, andaimes, etc.) e materiais, em especial, 

os de segurança, necessários à execução do objeto, incluindo aqueles de proteção individual, 

devendo a CONTRATADA fiscalizar o seu uso adequado por parte de seus empregados e o correto 

cumprimento das normas e medidas de segurança. Para tanto, a CONTRATADA deverá instruir a 

sua mão de obra quanto às normas e procedimentos de prevenção de acidentes de trabalho e 

utilização de equipamentos de segurança do trabalhador. 

 

25. Apresentar, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, após a assinatura do contrato, Seguro de 

Responsabilidade Civil, que deverá vigorar, no mínimo, até 03 (três) meses após o vencimento 

do contrato. 

 

9. CLAUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

91. A CONTRATANTE obriga-se a: 

 

9.2 Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços de acordo 
com as determinações do Contrato e do Termo de Referência; 

 

9.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

 

9.4. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
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empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis; 

 

9.5. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução 
dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

 

9.6. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato; 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD   
.1.As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha 
a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa.  
2.Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

3.É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.  
4.A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de subo-
peração firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  
5.Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de do-
cumentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente en-
quanto não prescritas essas obrigações.  
6.É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD.  
7.O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.  
8.O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado 
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  
9.O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 

informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 
realizado.  

10.Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham 
a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual 
rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finali-
dade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.  

11.Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 
reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.  
12.O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 

quando indicado pela autoridade competente, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na 

forma da LGPD. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 

1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
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c. der causa à inexecução parcial do contrato;  
d. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funciona            
mento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
e. der causa à inexecução total do contrato; 

f. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justifi-

cado; 

g. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

h. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

i. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

j. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

2.Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

a.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

b.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

c.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

d.Multa:  
1. Moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela ina-

dimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  
2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe 
o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 20% a 
30% do valor do Contrato.  

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 
0,07% a 10% do valor do Contrato.  

5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 0,3% a 5% do valor do 
Contrato.  

6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 0,3% a 5% do valor do 
Contrato.  

7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 0,3% a 5% do valor do 

Contrato  
              8.A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)  

9. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)  
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10. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventual-
mente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

11. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativa-
mente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 

 

12. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inido-
neidade para licitar ou contratar.  
13. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a.a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b.as peculiaridades do caso concreto; 

c.as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d.os danos que dela provierem para o Contratante;  
e.a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos ór-
gãos de controle.  
14.Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 

2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e auto-
ridade competente definidos na referida Lei (art. 159).  
15.A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para pro-

vocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)  
16.O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021)  
17.As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  
18.Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, 
de 13 de abril de 2022. 

 

  
13.CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no 

Orçamento da Secretaria de ....................................... deste exercício, na dotação abaixo discriminada 

 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
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XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
 

2.A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orça-
mentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 

 

14.CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  
.1.Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 

15.CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES  
1.Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021.  
.2.O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

3.As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 
de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).  

4.Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispen-
sada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

 

16.CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO  
1.Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 
2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

 

17.CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º)  
1.Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Coelho Neto-Ma, para dirimir os litígios que decorre-
rem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,  
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Duque Bacelar_Ma, ____ de ______________________ de 2025. 

 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

 

Testemunhas: 

1-  
CPF: 

2- 

CPF: 


